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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023

Acrescenta a ação Cursos de LIBRAS para servidores municipais no Projeto de Lei nº 193/2023

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária Cursos de LIBRAS para servidores municipais de calçadas ao Projeto de Lei Nº 193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	145 - apoio administrativo

	TÍTULO DA AÇÃO
	Cursos de LIBRAS para servidores municipais

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Realização de curso de LIBRAS destinado a servidores municipais para aperfeiçoamento do atendimento e comunicação e garantia da inclusão

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.01 - Secretaria Executiva 

	
	

	FUNÇÃO  
	04 - administração
	SUBFUNÇÃO  
	128 - form. de recursos humanos

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	30.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	[bookmark: _gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	53.51

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.452 0010.5072

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	26.324.593,64

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	30.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	26.294.593,64



Sala das Sessões, 29 de novembro de 2023.

Leonardo Giordano
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
	A implementação de um curso de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para os servidores municipais é fundamental para promover a inclusão e acessibilidade no atendimento à população. A inclusão de pessoas surdas ou com deficiência auditiva é um imperativo ético e legal, conforme determinações da legislação brasileira, como a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015). Além disso, a capacitação em LIBRAS contribui para a melhoria da comunicação interna entre colegas de trabalho, fomentando um ambiente mais inclusivo e respeitoso. 
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